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Prezados(as) Senhores(as),

Com nossos cordiais cumprimentos, a BRK Ambiental — Llriguaian3 5.A. vem. ~r me o deste, encamnhar, para
fins de protocolo, a via digital do Ofício OF/BRK/CMU-16412025, en es~os~ ao Ofíc o Diversos no
594/2025/DLEG.

Sendo o que nos cumpria para o momento, solicitanos a confVmação do receb nento do pr~ente e-mail e
reiteramos protestos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

Ana Elyza Guzi

Adm. Contratual

Q ÷55 (49) 99200-5277

@ 2fl2guzi@brkambiental.com.br
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RK
OF/BRK/CMU-164/2025 Uruguaiana, 21 deulho de 2025.

A
Câmara Municipal de Uruguaiana

At. limo. Presidente — Vereador Joalcei ARfes Conçalves
Uruouaiana — Rio Grande do Sul

Ref.: Contrato de Concessão para Prestação dos Serviços Púb cos de A,astecimento de
Agua e de Esgotamento Sanitário do Município de Uruguaiana/RS — Co-cratc n° 160/2011.

Assunto: Ofício Diversos n° 594/2025/DLEG — Fornec mento ce Ácua

Prezado Senhor,

BRK AMBIENTAL. - URUGUALANA S.A. (“BRK bruguaiana” ou

“Concessionária”), responsável pela prestaçãc dos serviços públicos cc abastecimento de

água e esgotamento sanitário no Município de UrLguaiana (“Municipio”), vem, por meio ceste.

em resposta ao ofício em epígrafe, manifestar-se quanto à sol citação oe in’ormações sobre

as ocorrências de intermitência no fornecimento de agua nas meolações das Ruas dos
Rouxinóis, Íris ValIs e Avenida Presidente Vargas

Informa-se que, em 11/07/2025, foi -ealizada vistoria ir Iocc ros locais indicados

(anexo 1). Curante a vistoria, a equipe técnica identficou .‘azame’~ro ~n uma rece de
distribuição de água, de DN100, localizada no cruzamento da Aven da Pres cante Vargas com

a Rua Eustáquio Ormazabal, sendo a manutençâD meciatamente realizada.

Contudo, cabe informar que, antes mesmo ao receoimento do ofcio desta J~a.

Câmara, a Concessionária já monitorava a situação reportada. Durante os ‘ieses de junho e

julho foram realizadas diversas aferições téci :as nos locas, sendo sempre constatado

pressão entre 12 e 15 m.c.a (anexo XI).

Tais resultados demonstram que o s stema de abastedrne’to opera dentrc dos

padrões estabelecidos pelo art. 401 da Reso ução Normativa AGERGS 9~ 66/2022, que
regulamenta cs níveis mínimos de pressão e vazão no fornecimento de água 90 Municíp c.

Além disso, importante destacar que a maior-a destas -edamações são
provenientes de condom’nios, os quais, nos termos da NBR 5626:1998 e da _ei Munidpa n°

1.993/88, detém a responsabilidade de implantar, às ~jas expensas, ssteira de reservação

Art. 40. A delegatária fornecerá o serviço de abastecimento de água om intervalo entre :dez) m.c.a de pressão
dinâmica mínima e 50 (cinquenta) m.c.a de pressão estática máxima, medidas nc cuadt do hidrômetro, caoeido
jo interessado a ~finição quanto ao tipo de abastecinento do móvel: direto cp..andc a ágta prcvém diretamente da
‘de pública de abastecimento ou Indireto na caso de existência de reservatório nc imóv~
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inferor, reserva~o supericr e respectivo corjLnto ele.iatório, de forma a garantir autonomia

te abastecimento por no ninimo, 24 (vinte e cuatro) horas, em eventualidades de oscilações
te pressão ou evertsa’s interrupções programadas o~ emergenciais.

Além dissc nc :asD em cuestão, tratando-se de um cor~1omínio com quatro

pavimentos, tarnbéw se aplica o dflosto no Decreto Estadual no 23.433/1974, que

detemina:

~r-t. 9~ Ncs edifícics re~ienciais, comerciais, industriais, de diversões públicas, de
nresta~o de servÇos e sirnila-es, devrão ser observadas as seguintes condições:

D) nas edificaçõ~ com até 4 (quatro) pavimentos sonente os 2 (dois) primeiros
Davinaltos poderão ter acastecimento direto, indireto ou nisto, devendo os demais ter
abastecimento indireto con recalque.

Dessa frma, ccnsiderandc a regLiaridade dos parâmetros de fornecimento na

rede pCiblica e o atendimert às normas técnicas e regulatórias, conclu -se que as eventuais
dificuldades de acaste:irr~to enfrentadas no local decorrem de inadequações nas instalações
internas do imóvel, não sendo responsabilidade da Concessionária.

Por coortuno, reitera-se o compomisso da BRK 1 Uruguaiana com a adequada

prestação dos serv ços públicos de sua responsabilidade, permanecendo à disposição para

evertuas esclarezimertos cue se fizerem recessários.

AtenciosaTente,

p—OoctIan*d by

oaom7asc5ol4aE..

BRK AMBIENTAL - URUGUAIANA S.A
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